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OFÍCIO N° 066/2023/GAB 

Sério, 28 de junho de 2023. 

 

À Vossa Excelência 

Ivan Luis Henz 

Presidente da Câmara de Vereadores de Sério/RS 

 

Assunto: Projeto de Lei CM n. 01/2023 

 

Sr. Presidente: 

 Ao cumprimenta-lo cordialmente e aos demais pares desta Casa Legislativa, 

encaminhamos nossas razões de veto ao Projeto de Lei Legislativo n. 01/2023, que “Dispõe 

sobre a instituição do IPTU Verde no Município de Sério, seguindo a redação do §4° do artigo 

11 do Código Tributário Municipal e dá outras providências”.  

 

RAZÕES DE VETO 

 

 O Prefeito de Sério, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe confere 

a Lei Orgânica Municipal, especialmente o disposto no art. 94, §1° do referido diploma, resolve 

VETAR integralmente o Projeto de Lei Legislativo n. 01 de 22 de maio de 2023, que “Dispõe 

sobre a instituição do IPTU Verde no Município de Sério, seguindo a redação do §4° do artigo 

11 do Código Tributário Municipal e dá outras providências”.  

 De início, impende que se esclareça que não há ilegalidade no tocante a iniciativa da 

proposição, tendo em vista que a matéria tributária do Município pode ser efetivamente de 

iniciativa tanto do Poder Executivo como do Poder Legislativo. Tal posicionamento já resta, 

inclusive, consolidado por precedentes do TJ/RS e do STF.  

 Entretanto, o Projeto não está acompanhado de estudo de impacto orçamentário capaz 

de dimensionar as consequências do incentivo fiscal perante o orçamento do Município. 

Ademais, também não há indicação de possíveis fontes de compensação desta renúncia de 

receita, o que, por si só, atribui inconstitucionalidade à proposição ora em tela.  

 Assim, ainda que não se desconsidere a louvável intenção do Projeto, sendo 

desnecessário pontuar os inúmeros benefícios que a proposição traria, principalmente com 

relação à proteção do meio ambiente, o mesmo gera impacto considerável no orçamento do 

Município, sendo imprescindível a juntada dos referidos estudos.  

 Como forma de corroborar os fundamentos de veto apresentados, anexo ao presente 

Ofício levamos à apreciação dos Edis a Orientação Técnica IGAM n. 14.947/2023, que trata da 

matéria. 

 Assim, tratando-se em espécie de Lei concessiva de benefício fiscal sem qualquer estudo 

de impacto financeiro nem fonte de compensação, exigência prevista no artigo 14 da Lei de 

Responsabilidade Fiscal e no art. 113 do ADCT, incluído pela EC n. 96 de 2016, a conclusão é 
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pela inconstitucionalidade material do referido Projeto, razão pela qual declaramos o presente 

veto.  

 Limitados ao exposto, renovamos votos de estima e consideração.  

 

 Atenciosamente.  

 

 

SIDINEI MOISÉS DE FREITAS 

Prefeito de Sério/RS 

 

   


